
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.856, DE 2021 
(Do Sr. Lourival Gomes) 

 
Altera a Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983, que "Assegura validade 
nacional ás Carteiras de Identidade, regula sua expedição e dá outras 
providências", para permitir que seja anotado na Carteira de Identidade 
que o titular é portador de dispositivo médico implantável metálico, 
dispensando-o de se submeter a revista para ingressar em ambiente de 
acesso controlado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7080/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lourival Gomes
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212401920300
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.116, DE 29 DE AGOSTO DE 1983 
 

Assegura validade nacional às Carteiras de 

Identidade, regula sua expedição e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Desde que o interessado o solicite, a Carteira de Identidade conterá, além 

dos elementos referidos no art. 3º desta Lei, os números de inscrição do titular no Programa 

de Integração Social - PIS ou no Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 

PASEP e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda.  

§ 1º O Poder Executivo Federal poderá aprovar a inclusão de outros dados 

opcionais na Carteira de Identidade.  

§ 2º A inclusão na Carteira de Identidade dos dados referidos neste artigo poderá 

ser parcial e dependerá exclusivamente da apresentação dos respectivos documentos 

comprobatórios.  

 

Art. 5º A Carteira de Identidade do português beneficiado pelo Estatuto da 

Igualdade será expedida consoante o disposto nesta Lei, devendo dela constar referência a sua 

nacionalidade e à Convenção promulgada pelo Decreto nº 70.391, de 12 de abril de 1972.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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